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PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T O N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.402/91 

"REAJUSTA 0 VALOR VE REVERÊNCIA "A" VO PAVRÃO 

01 VO PLANO VE CARGOS E SALÁRIOS VO HOSPITAL 

MUNICIPAL VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA". 

SÍLVIO MIGUEL FOFONKA, PieieÁXo 

MuvU.cA.pal de Santo Antonio da Patnutha, no 

uso das atribuições que lhe. bao conferidas 

pon. Lei. 

PAÇO SABER, que. a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a be.guA.nte. Lei'-

ARTIGO 1Q - Pica o PodeA Exe.cutA.vo Municipal autorizado a reajustar o valor paxá 

a Referencia "A" do Padrão 01, do Plano de. Cargos e Salários do 

Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, constante, no artigo 

33 da LeÃ. Municipal nQ 2.1S5/S9, com nova redação dada pelas Leis 

Municipais de. nQs 2. 235/90 e 2. 247/90, para Cr$ 31.182,71 [trinta e 

um mil, cento e oitenta e dois cruzeiros e betenta e um centavob). 

ARTIGO 29. - Servira de. recurso para cobrir ob valoK.es do reajuste concedido ab 

dotações orçamentarias consignadas no orçamento do Hospital. 

ARTIGO 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a 

partir de 01 de setembro do corrente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 

REGISTRE-SE E COMUNIQÚESE 

BRIAN0JGIL vf MEVEIÍ0S 

SecreAõÁlo de Administração 
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